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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 284/ 11 

Contrato Aditivo nº. 014/2017 
Processo Administrativo n.0 16.528/ l l - Dispensa X, art.24, LF 8.666/93. 
Locatário: MUNICÍPlO DE BOTUCATU 
Locador: OSWALDO BENEDITO FERREIRA E MARIA TERESA MAILLO FERREIRA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA PROJETO DE RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS 
Aditamento: Renegociação do valor mensal da locação 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, o senhor OSWALDO BENEDITO FERREIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 7.796.029 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 751.78 l.258-00, e sua esposa, a senhora M ARIA 
TERESA MAILLO FERREIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.775.013, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 072.010.548-05 e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o M UNJCÍPIO DE BOTUCAT U, neste 
ato cm competência delegada através do Decreto nº 10.0 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARlNl SPADARO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
cédula de identidade RG nº. 11.447.132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01, com base nos processos 
administrativos acima elencados, e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 21 de junho de 
l.983, com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem corno, pela Lei nº. 8.245 de 08 de 
outubro de 1.991 têm entre si, corno justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas celebrado cm 10 de junho de 2.011, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, REDUZL'WO, o valor mensal da locação para R$ 1.600,00 (mil e seiscentos 
r eais), a vigorar para o período compreendido entre 09/02/201 7 à 08/06/2017, com base cm negociação entre as 
partes. 

CLÁUS ULA SEGU NDA: As parles ainda pactuam que em eventual prorrogação do prazo contratual não será 
aplicado reajuste no valor locação, permanecendo para o próximo período o valor ora pactuado. 

CLÁUSULA T ERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado bem como 
<lo ultimo aditivo em vigor. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas. para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 2 3 FEV 2nr 

TESTEMUNHAS: 
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Rodrigo Rarr 
Auxiliar Administ 

R.I. 5817-~ 

~~,n~~ 
MARIA TERESA M AILLO FE RRE IR A 

Locadora 

~ábio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contrato_s . 
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